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3436/2017 e em conformidade com as ciàusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O iNSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTE
de R$ 1690703228 (dezesseis milhões e
Contribuição Patronal (200 meses) devidos e

NCIA DO MUNICIPIO DE ALEGRE—ES é CREDOR
novecentos e sete mil e trinta e dois reais e vinte e oit
não repassados ao Regime Próprio de Previdência So

CEP:

Fax.:

Complemento:

Dam inicio da gestão:

CNPJ :

CEP:

Fax:

Complemento:

Data inicio da gestão:

27.174.101/0001—35

29500—000

(023) 3552-1911“

PREFEITO

01/01/2017

05.269863/0001—82

29500—000

(028) 3552—1366

EXECUTIVA

0210500? ?

o de Acordo de Parcelamento e Contissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei nº

junto ao DEVEDOR Municipios de Alegre da quantia
0 centavos), correspondentes aos valores de

cial - RPPS dos servidores públicos. relativos ao
periodo de 12/2012 a 03/2017. cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Peio presente instrumento oia Municipios de Ategre confesse ser DEVEDOR do montante citado e compromete—se a quita-Io na forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncie expressamente a qualquer ou
exatidão do montante declarado e confessado, iicando,
impedâncias devidos e não incluídas neste Instrumento, ainda que relativas ao mesmo periodo.

Ciausula Segunda — DO PAGAMENTO

_» mutante de R$ 16.907.032,26 (dezesseis milhões e novecentos e sete mil e trinta e dois reais e vinte e oito centavos), será pago em 200 (duzentos)
«.=—_, Meias mensais e sucessivas de R$ 84.535,16 (oitenta e quano mil e quinhentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos) atualizadas de acordocom o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 84.535,16

critério determinado na Cláusula Terceiro.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar n
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste
amaiizada pelos critérios fixados na Cláusula T

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDO
parcelamento através dos documentos const

Cláusula Terceira — DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do d

Lei nº 3,4381201 7.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão awalizadas
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento d
acrescido de juros legais sim
anterior ao do vencimento d

&

ntestaçào quanto ao vetor e procedência da divida e assum
entretanto. ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existencia de outras

instrumento é detinitíva e irretratávet. assa
erceira até a data da inscrição em Divida Ati

a respectiva pamela em que tenha lido dispo
ples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por centeio mes). e

a respectiva parcela, visando manter o equilibrio financeiro ; atuaria

?—

e integral responsabilidade pela

(oitenta e quatro mil e quinhentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos), vencerá em It)/1012017 e as
demais parcelas na mesma data dos meses posteriores. comprometendo—se o DEVEDOR & pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o

o orçamento de cada exercício financeiro. as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das

gurando ao CREDOR & cobrança judicial de divida

R prestªrão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de
antes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

ébito até o mês anterior ao de sua consoiidaçâo em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de jurºs legais simples de 0,50% ao mês (zero virgula cinquenta por
cento ao mês), amnmiados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação. e muito de 2.00% (dois por cento), conforme

pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
nihilizado pelo órgão responsável por sua apuração
cumuiados desde o mês da consolidação até o mes

,/



Parágrafo segundo — Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas. sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo lPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsável:) por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao
mês). acumulados desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2.00% (dois por cento)"

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula 0 Fundo de Paninipoção dos Municipios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento. atualizadas na forma da oiáusula terceira;b) das contiibuiçõee previdenciárias nãoi
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do
de Repasse do Fundo de Participação dos
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

notuldae neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento. devidamente amalizadas, na

fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da “Autorização para Débito na Conta
Municipios - FPM“, conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independente-mente de intimação. notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações: a) a infração de qualquer das ciàusulas do termo; b) e falta de pagamento de 3 (três) reatações
consecutivas ou alternadas; o) a ausencia de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de abril de 2017, por 3(três) meses consecutivos ou alternados.

Cláusuia Sexta — DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito. sem que isso implique em novaçâo ou
» 'isação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348. 353 e 354. do Código de Processo Civil. devendo o montante
'-t__,celado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como divida fundada com a unidade gestora do RPPS.
Cláusula Sétima — DA PUBLlÇIDADE

0 presente termo de acordo de parcelamento e comissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.
Ciáusula Oitava - DO FORO

Para dirimir maisquer dúvidas
de sua Comarca. que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes. de comum acordo. elegem o foro

Para fins de áreito. este instrumento é firmado em 2 (clues) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemnhas.

Alegre - ES I 011092017

“ª" INSTITUTO DE PREVlDENCIA E ' % . :) MUNICIPIO DE ALEGRE—ES
IRA DA SILVA

Testemunhas:

fªmª“ tº“ %X ' '..., '
ELIZETE SUZANA DE SOUZA MARIA DE mamei/remix couroTESOURElRA Auxiliar de Serviço Social
CPF: 007.846.197—94 CPF: 577.379,307—30 'RG: 073.559 RG: 702.165 (__
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JOSE GUiLHERME GONÇALVES AGUILAR, Prefeito, DECLARA para os devidos tina. que o Termo de Acordo de Parcelamen'to e Conãssões de
Débitºs Previdenciários nº 0122612917. firmada entre ala Alegre e :) INSTH'UTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DD MUN!CIPIO DE ALEGRE—ES
em 0110912017, foi publicado em (iá ! 152!" Kg! J;" E no

()murar()jomal , - Edição nª , de ! !
()Diàrio Oficialdo agªª'gvgg' -Ediçào nª ,de &',Q/ ic» ! 13203?
Por ser expressão da “verdade. firma a presente.

Alegre, 424; 3531 ,ª" ,?fi ] . ª /
JOSE GUILHER GONÇALVE' AGUILAR

Prefeito
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